
  
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 27, 10 jul. 2015, p. 10. 

 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 
 
 

DESPACHO DE 3 DE JULHO DE 2015 
 
 
TST – 500.830/2015.9 – SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 

PODER JUDICIÁRIO E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL – 
SINDJUS/DF – Greve de 2010/2011 – compensação. 

“[...] mantenho o indeferimento [...].” 
 
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 


